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CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO:

S o l i c i t a reconsideração da Indicação CEE-CEnE n°

239/87.
*f

2. APRECIAÇÃO;

Em seu recurso, apresenta fatos novos, dentre os

quais salientamos que:

a) a I n s t i t u i ç ã o cobria o seu d é f i c i t operacional através de

complementacão de verba doada pela Prefeitura M u n i c i p a l Io

cal. Nos autos/estã anexada uma correspondência de próprio

punho do Sr. Prefeito comunicando ao Sr.Diretor a situação

insustentável de completa dependência da a u t a r q u i a , em d e t r i

mento de outras p r i o r i d a d e s do M u n i c í p i o .

Desta forma, a I n s t i t u i ç ã o r e i v i n d i c a uma Jndepejn

dência f i n a n c e i r a , justifica o seu pedido para recuperação do

e q u i l í b r i o .

3. CONCLUSÃO:

Em v i s t a dos esclarecimentos p res t ados,somos pelo

deferimento de seu pedido de reconsideração, fixando o valor da

mensalidade de dezembro/87 como base de cálculo para cobrança da

primeira mensalidade s de 1988.

Me n s a l i d a d e Dezembro/87CURSO

-Educação Física Cz$ 1.500,00

São Paulo, 2/

Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
V

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pàsquale" em 10 de fevereiro de 1938.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


